
PREFETTuRA Do MUNIcÍPto nB ¡uNnmÍ

DECRETO N'.3 I . I I O. DE 24 DE MARCO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO nO UUt'ttCÍpIO DE JUNDIAI'

ESTADO DE S.Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ernrcutçÕrs LEGAIS

ESpECTALMENTE AS QUE LHE SÃO CONfenIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE?O2I, ART.4", /

CoNSIDEI{ANDO NECESSIDADE DE ABERTURA NU CRÉONO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇAO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM VALOR COMPLEMENTAR DO NOVO

C9NVÊNIO, REFERENTE A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE SOCORRO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 24

HORAS (SAM[/) E DE TRANSPORTE DE PACIENTES CRONICOS (SAEC) SEM IMPACTO NAS MErAS

CONTIDAS NA LDO E PPA' - PROCESSO SEI:5.350/2022'

REF. SOLTCTTAÇÃO 419 - UNTDADE DE GESTÂO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

DECRETA:

ART. l" - FrcA ABERI'O NO ORÇAMENTO DO MLINICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUILEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.618.888,68 (UM MILHÃO SEISCENTOS E DEZOITO MIL

OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)I

14.01.10.302.01st.21gi pRoMocÃoDEACÕESDAREDEDEURcÊNcIAEEMERGÊNCIAPRÉHos

3.3.50.39.00oUTRoSSERVICoSDETERCEIRoS-PESSoAJURIDICA
OOOO PROPRIA

R$ 1.618.888,68

TOTAL....R$ l.6l 8.888,68

ART. 2" - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S) :

I-ANULAÇÃoPARCIALDA(S)SEGUINTE(S)D0TAçÃO(ÕES)DooRçAMENTO
VIGENTE:

I4.01 . 1 0.302.01 9I , 1066 AMPLIACAO DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

4.4.90.5I,00 OBRAS E INSTALACÕES

OOOO PROPRIA

14.01. l 0.305.0 I 91.2192

3.3.90.39.00
0000

RS

PROMOCÃO DAS ACÖES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA
RS

1.265.1',13.77

353.114.9t

1.618.888,68TOTAL...,R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO'
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ARANTES

MUNICIPAL

/
PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADL DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JLINDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTE E DOIS.

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA I.JNIDADE DA CASA CIVIL
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